
Indicação Nº 111/2026

Súmula: Solicita providências do Poder 
Executivo, junto a Secretaria de Fazenda e 
Patrimônio, Sr. Luiz Cláudio Freitas e o 
Empreendimento Bella Cidade Itapevi, acerca da 
possibilidade de construção de galerias de águas 
pluviais ao lado dos Bairros Sorocabano e Jardim 
São Carlos, nesta urbe.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Poder 

Executivo, junto a Secretaria de Fazenda e Patrimônio, Sr. Luiz Cláudio Freitas e o 

Empreendimento Bella Cidade Itapevi, localizado na Rua Francisca Teixeira de 

Carvalho, 501 - Jardim Nova Itapevi - acerca da possibilidade de construção de galerias 

de águas pluviais ao lado dos Bairros Sorocabano e Jardim São Carlos, nesta urbe.

Justificativa

Senhor Presidente; 

Senhoras Vereadoras; 

Senhores Vereadores

Solicito providências urgentes a respeito dos constantes alagamentos que 
têm ocorrido nos bairros Sorocabano, Jardim São Carlos e adjacentes, especialmente 
durante os períodos de chuvas intensas. Esta situação tem gerado sérios transtornos 
para a comunidade, conforme as reclamações de diversos moradores da localidade. 

A causa principal dos alagamentos está relacionada à ausência de uma 
galeria de águas pluviais eficiente no referido empreendimento, o que tem feito com que 
as águas das chuvas com barro invadam as áreas residenciais, prejudicando a circulação 
de pedestres e veículos. Além disso, não há um sistema adequado para a drenagem e 
vazão dessas águas, o que impede que o problema seja resolvido de forma eficaz.

Dentre os principais impactos observados, destacam-se: 
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1. Impossibilidade de acesso: Moradores estão com dificuldades para entrar 
e sair de suas residências devido ao volume de água acumulada nas vias. 

2. Risco de acidentes: O alagamento representa um sério risco para a 
segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres, pois as estradas ficam 
intransitáveis. 

3. Prejuízos materiais e emocionais: A constante inundação afeta o bem-
estar das famílias e pode ocasionar danos materiais às residências e propriedades. 

Diante deste cenário, solicitamos que seja realizada uma análise técnica 
urgente da área para que sejam adotadas medidas de solução para o problema de 
drenagem e alagamento. A construção de uma galeria de águas pluviais adequada ou 
outra solução eficaz para escoamento das águas seria essencial para resolver a questão 
de forma permanente. 

Agradecemos a atenção a este grave problema e aguardamos um retorno 
com as providências que serão tomadas para sanar essa situação, de modo a garantir a 
segurança e qualidade de vida da comunidade local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Mateus Andrade da Silva Santos

Vereador Mateuzinho Silva – PL

3ºSecretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S3DZZKNK7S398U67, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: S3DZ-ZKNK-7S39-8U67
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